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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “PROTEÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (GUARDA SUBSIDIADA PROVISÓRIA)” AO PROGRAMA 027 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, DO  ÓRGÃO 16 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “PROTEÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (GUARDA SUBSIDIADA PROVISÓRIA)” ao ÓRGÃO: 16.72 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 290.880,00 (duzentos e noventa mil oitocentos e oitenta reais):
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
Unidade Orçamentária: 72 – Fundo Municipal para a Assistência Social 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	16.72
	027
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 290.880,00
	R$ 290.880,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0900.956 denominada Reserva de Contingência, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 290.880,00 (duzentos e noventa mil oitocentos e oitenta reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	99
	0900
	956
	2023
	1
	R$ 290.880,00


	
[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA

	A presente emenda visa dar possibilidade orçamentária para executar o Projeto de Lei 58/202 que está em tramitação na Casa. O PL nasce da visita do mandato a equipamentos municipais de acolhimento de crianças e adolescentes e de relatos dos educadores e gestores que comentaram que muitas das crianças que ali estavam poderiam ser acolhidas em suas famílias extensas, contudo, como em sua grande maioria são famílias pobres, não conseguem se responsabilizar por essa criança/adolescente por motivos financeiros.
	Ainda que os equipamentos de acolhimento da cidade se encontrem em ótimas condições estruturais, com respeito aos acolhidos, pessoal qualificado e com amor pela profissão, esses espaços não deixam de ser instituições, locais impessoais que além de não permitir a expressão subjetiva total do sujeito não suprem a totalidade das necessidades que o ser humano precisa, dentre elas o afeto familiar. Importante ressaltar que o acolhimento deve, de acordo com o ECA, ser uma medida protetiva excepcional, o último recurso possível como forma, justamente, de preservar os vínculos afetivos feitos ao longo da vida. 
	Esse tipo de auxílio já é uma realidade em outras cidades brasileiras como ocorre na cidade de Santos (SP), União da Vitória (PR), Caxias do Sul (RS), Taboão da Serra (SP), dentre outras.
	Dessa maneira, a presente emenda visa dar viabilidade orçamentária ao projeto de lei, ampliando os mecanismos municipais de acolhimento da criança/adolescente vítima, impedindo que essa criança/adolescente sofra mais um trauma - a ida para uma casa de acolhimento - e permitindo que continue no seio da família, base da sociedade brasileira.
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